
Estado do Rio ele Janerrn 

Câmara ~lunicipal de llaguai 

A CÂMARA MD!ITCIPAL DP. ITAGUAÍ, oelos seus r epr i>Gtmtantes leKais 

IJeCl'eta, e eu Sanciono a seg'.11.nte lei.. 

Art. 

L R l nG 6 6 3 

Que da denon1nação a loi:;ra-, 
douro "'tlbl.ico e 011tras J.'l"g .. 
videnciaa. 

, 
10 - o 1ogra.dou:ro 1>Ublico constante da planta coco Roa. Projet.'.1.4n, 

quo inicia JlO f'inal. da Aveni&i Governador ill::3ral Peixoto EI 

termina na Avenida. Beira f.(.ar , om Coroo. G1•Q!lde, 1t11 distrito , 
J>Q5sa denoa1nar - se RUA ATITORlO M.\RTnJS . 

Art. 20 - J. pr sente 1o1 entrará ea rtgot" na data de sua pabll~~o. - !. 
vogando-ae a.s disposições etl contrário. 

' 

VII.Ser- P3DRO F".'~ISCO 


